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 EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 0005/2026 

Modo de Disputa: ABERTO 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

Orçamento estimado: SIGILOSO 

Processo Nº 32.205.000062.2026 

UASG: 462965 

COMPRASNET: 90005 

Registro CGE: 26-01324-6 

 

EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA – EMPAER –, por meio de seu Pregoeiro (a), torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura da Licitação na data, horário e local indicados, destinada à 
contratação do objeto citado neste Edital e que observará todos os procedimentos descritos no 
mesmo e em seus anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMPAER, à Lei nº 13.303/ 2016, à Lei nº 14.133/2021, 
especificamente quanto às regras procedimentais aplicáveis à fase externa do Pregão, à Lei 
Estadual 9.697/2012 (CAFIL), à Lei Estadual nº 8.124/2006, à Lei Complementar nº 123/2006, 
ao Decreto Estadual 38.406/2018, bem como demais legislações correlatas ao caso e exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

A presente licitação é destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Estadual nº 
32.056/2011, não se aplicando as regras de desempate constantes nos referidos normativos, 
dispostas no item DA ETAPA DE LANCES. 

No caso de não comparecer microempresa e/ou empresa de pequeno porte habilitada à licitação, 
em sua primeira convocação, nos termos do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, será 
realizada a segunda convocação destinada a participação de empresas em ampla concorrência, 
nos termos do parágrafo único do art. 6.º do Decreto Estadual n.º 32.056/2011. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa aberto, por 
meio da Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por preposto da EMPAER, denominado Pregoeiro, 
devidamente assistido por equipe de apoio designada, mediante a inserção e o monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o Sistema de Compras do Governo Federal, no endereço 
eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

1.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
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1.4. Para fins deste procedimento, os documentos também poderão ser assinados por 
certificado digital (assinatura eletrônica), desde que emitida por autoridade certificadora 
devidamente credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma 
da legislação vigente, considerando-se não assinado o documento, físico ou eletrônico, que 
contenha mero acréscimo de imagem de assinatura, por meio de montagem ou colagem. 

1.4.1. Em caso de não assinatura de documento, nos termos do Item anterior, será concedido 
prazo de 6 (seis) horas, a partir da solicitação do Pregoeiro, para apresentação de idêntico 
documento com o saneamento do referido vício, sob pena de desclassificação.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa de material 
permanente (MOBILIÁRIO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, visando atender as necessidades da Empresa Paraibana de Pesquisa, 
Extensão Rural e Regularização Fundiária – EMPAER. 

2.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse. 

2.3. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de 
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos. 

 

3. DO ACESSO AO EDITAL, LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

3.1. O Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.empaer.pb.gov.br, www.centraldecompras.pb.gov.br e 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, e também poderão ser acessados no 
endereço BR-230, s/n, Loteamento Morada Nova, Parque Esperança, CEP 58.108-502, 
Cabedelo – PB, de segunda-feira à sexta-feira, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 
13h30min. 

3.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, cuja sessão pública 
terá início com a ABERTURA DAS PROPOSTAS, no dia 09 de julho de 2026 às 09:00 horas. 

3.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da divulgação do edital 
até às 09:00 horas do dia 09 de julho 2026. 

3.4. ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 10:00 horas do dia 09 de 
julho de 2026. 

3.5. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de 
Brasília– DF. 

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data designada, a sessão será automaticamente transferida para o dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, salvo determinação em 
contrário do Pregoeiro. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E 
REPRESENTAÇÃO 
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4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 
todas as exigência constantes deste Edital e dos seus Anexos, em especial quanto à 
documentação apresentada. 

4.1.1. Os interessados deverão estar previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - Sicaf (Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018) e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A sua não observância 
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Declarados inidôneos pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Estado da 
Paraíba, unidade federativa a que está vinculada a EMPAER, com registro de inidoneidade no 
CEIS e CNEP, bem como os inscritos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFIL PB, conforme a Lei nº 9.697/2012 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 38 da Lei 13.303/16 e/ou do 
Regulamento de Licitações e Contratos; 

4.2.4. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.2.5. Que tenham entre seus sócios cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e 
políticos definidos no inciso I da Lei nº 8.124/2006, nos termos do inciso III, e art. 38 da Lei 
13.303/16, cujos teores vedam o nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da administração 
pública estadual, direta e indireta, ou outra norma que venha a ser editada em substituição ou 
complementação à mesma. 

4.2.6. Suspensos do direito de licitar e contratar com a EMPAER; 

4.2.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.3. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 
bem como com as especificações exigidas no Termo de Referência. 

4.3.1. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, conforme art. 164 da Lei 
14.133/2021. 

5.2. As solicitações de esclarecimentos/impugnações deverão ser enviadas para a EMPAER, 
preferencialmente, via e-mail licitacao@empaer.pb.gov.br, neste formato os pedidos poderão ser 
aceitos até as 23h59min da data limite, ou por escrito entregue na BR-230, s/n, Loteamento 
Morada Nova, Parque Esperança, CEP 58.108-502, Cabedelo – PB, de segunda-feira à sexta-
feira (dias úteis), das 07h30min às 13h30min. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  

5.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
anexados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

5.7. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a 
esclarecimentos, prorrogações e revogações serão disponibilizadas nos sítios do 
www.empaer.pb.gov.br, www.centraldecompras.pb.gov.br e 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, sendo de responsabilidade integral das 
Licitantes acessá-los para obtê-las. 

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
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6.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa - quando permitida a sua participação – deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os seguintes requisitos: 

6.3.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei n.º 5.764/1971, a Lei n.º 12.690/2012, e a Lei 
Complementar n.º 130/2009; 

6.3.2. A cooperativa apresenta demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 

6.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Contratante indicar nominalmente pessoas; 

6.3.4. O objeto da licitação se refere, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n.º 
12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa - quando permitida a sua participação - deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. a 6.4. sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas até a abertura da sessão pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.8. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público as propostas 
dos licitantes convocados para apresentação da proposta final adequada. 

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
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6.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

6.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a EMPAER, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela EMPAER ou de sua 
desconexão. 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

a) valor unitário e total do item; 

b) quantidade; 

c) marca e modelo; 

d) fabricante; 

e) descrição complementar do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, e não podendo constar elementos ou informações que identifiquem o 
licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo próprio para preenchimento, tais 
como: marca; fabricante do produto; dentre outros. 

7.2. Para cada item, o Licitante deverá cotar o quantitativo total constante no Termo de 
Referência. 

7.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para 
todos os itens que o compõem. 

7.4. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto 
ofertado é beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, na data de 09 de 
julho de 2026, às 09h00. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema 
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. Para o envio de lances no pregão eletrônico, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações (modo de disputa aberto). 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538/2015. 
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8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.17.5. Em qualquer caso, havendo empate ao final, aplicar-se-á o disposto no art. 55 da Lei nº 
13.303 de 2016. 

8.18. O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro negociará com o primeiro colocado condições mais vantajosas. 

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
EMPAER. 

8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

8.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 06 (seis) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail 
constante no edital, antes de findo o prazo. 

8.20. Se, depois de adotada a providência referida no item anterior, não for obtido valor igual 
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será repetido o procedimento com os 
demais classificados, na respectiva ordem. Não se obtendo valor igual ou inferior ao estimado, 
será fracassado o item ou a licitação. 
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8.21.  Exitosa a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Sicaf; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992. 

9.3. Constatada a existência de vedação, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela EMPAER; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável 

9.6. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. A EMPAER poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios 
sanáveis, sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

9.7.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

9.7.2. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à descrição 
do objeto da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à execução 
do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, às planilhas de composição de 
preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços unitários quando o julgamento não é 
realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos documentos de 
conteúdo declaratório sobre situações preexistentes, desde que não alterem a substância da 
proposta. 
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9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 6 (seis) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.8.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e- mail 
constante no edital, antes de findo o prazo. 

9.9. Definido o resultado do julgamento, a EMPAER poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a Habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão observadas as 
seguintes exigências: 

10.4.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

10.4.2. Indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a EMPAER; 

10.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 

10.4.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 

10.4.5. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste 
Edital, com o acréscimo de (inserir um percentual 10% a 30%, salvo se houver justificativa nos 
autos para suprimir esse acréscimo), para fins de qualificação econômico-financeira, na 
proporção da respectiva participação; 

10.4.5.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico 
financeira; 

10.4.6. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de Seleção de Fornecedor quanto na de Gestão do Contrato; 
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10.4.7. Constituição e registro do consórcio, antes da celebração do contrato; 

10.4.8. No caso de substituição de consorciado, deverá ser expressamente autorizada pela 
EMPAER e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de capacidade econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio. 

10.5. Quando permitida a participação de cooperativas, serão observadas as seguintes 
exigências complementares: 

10.5.1.  a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n.º 5.764/1971; 

10.5.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

10.5.3. o registro previsto no art. 107 da Lei n.º 5.764/1971; 

10.5.4. a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

10.5.5. declaração de que qualquer dos seus cooperado é capaz de executar o objeto contratado; 

10.5.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela EMPAER. 

10.7. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

10.10. Quando a avaliação prévia do local de execução for considerada, conforme previsão do 
Termo de Referência, imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local 
e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 

10.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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10.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.12. É de responsabilidade do licitante, sob pena de desclassificação, conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 6 (seis) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail constante no edital, antes 
de findo o prazo. 

10.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado 

10.14.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.14.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.14.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
10.13.1. 

10.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item 10.15. 

10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015). 

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

E
P

R
P

R
C

20
26

00
06

2V
02

Assinado com senha por [EPR139547] [SENHA] JOSÉ CIDALINO DE ALMEIDA FILHO em 25/06/2026 - 13:11hs.
Documento Nº: 10542637.96742795-9696 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10542637.96742795-9696

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EMPAER

302



 
 
  
 

  

Página 14 de 24 Rod. BR 230, S/N, LOTE 26 – LTO. Morada Nova, 
Parque Esperança, CEP 58.108-502 – Cabedelo – PB 

Tel: 83 3218-8162 – PABX: 83 3218-8101 
e-mail: gabin@empaer.pb.gov.br 

www.empaer.pb.gov.br 

10.20. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.22.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

11. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a negociação, será iniciada a fase de habilitação.  

11.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo licitante exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico do https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

11.3. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço ou do maior desconto deverá 
apresentar, quando solicitado, os documentos a seguir relacionados: 

 

11.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

11.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

e)  a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, (modelo 
ANEXO VII);  

11.3.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

11.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência 
Geral (SG), [Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC),] maiores ou iguais a 1 (um), 
resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial,  

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

b.2) O licitante que apresentar qualquer índice econômico inferior a 1 (um) deverá comprovar 
que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

b.4) No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício. 

b.4) No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social; 

b.5) No caso de licitação para fornecimento de bens para entrega imediata, cuja contratação seja 
inferior a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), não se exigirá das licitantes a 
apresentação dos documentos de qualificação econômico-financeiro; 

b.6) No caso de cooperativa, os balanços gerais e relatórios dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, devidamente acompanhados dos pareceres de auditoria, nos termos do art. 112 da Lei n.º 
5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
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11.3.4. Documentos Complementares: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Para as microempresa e empresa de pequeno porte, a respectiva Declaração de 
enquadramento, conforme modelo anexo a este Edital, ou pela Certidão do SIMPLES 
NACIONAL, extraída pela “Consulta Optantes, do sítio eletrônico 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/; 

c) Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a este 
Edital. 

d) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

11.3.5. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 

11.4. Após a envio da documentação de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.4.1. atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, especificamente 
quanto aos documentos complementares do Item 11.3.4; 

11.4.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.4.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

11.5. O Pregoeiro apreciará os documentos de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar. 

11.6. O licitante será inabilitado se não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.6.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

11.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões 
emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões, em sítios oficiais 

11.8. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação. 
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11.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015). 

11.11.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

11.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e Regulamento Interno de 
Licitação da EMPAER, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.15. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, por força do art. 32, IV, da Lei nº 
13.303/2016, combinada com art. 189 da Lei nº 14.133/2021, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n.º 14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada de 
imediato, assim considerada aquela informada no prazo de 1 (uma) hora concedido pelo 
Pregoeiro, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 

12.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, independentemente se o recurso impugnar este 
ato ou o julgamento das propostas. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.6. Os prazos previstos neste item podem ser prorrogados, de forma excepcional, por decisão 
fundamentada da autoridade competente. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.gov.br/compras. 

 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado ao Diretor Presidente, que poderá: 

13.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; e 

13.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 

14. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, neste Edital e do Regimento Interno de 
Licitação da empresa licitante, salvo justificativa expressamente aceita pela EMPAER. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceita a contratação, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária, devidamente aceita pela EMPAER. 

14.2.2. O contrato e/ou empenho decorrentes da presente licitação, alcançados pelo Decreto 
Estadual nº 37.237, de 13 de fevereiro de 2017, e suas ulteriores alterações, serão efetuados 
utilizando-se o valor do preço líquido calculado conforme o parágrafo único do art. 3º do 
referido decreto, demonstrado na planilha anexada à proposta final apresentada na licitação. 
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14.3. O prazo de vigência da contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data 
da assinatura, respeitado, obrigatoriamente, a vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses do artigo 71 da Lei nº 13.303 de 2016, c/c o art. 90 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EMPAER. 

14.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante 
verificará a manutenção das condições de habilitação e qualificação da contratada, bem como 
consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CAFILPB, devendo a comprovação da manutenção ser anexada ao processo. 

14.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

15. DA GARANTIA 

15.1. A adjudicatária, como condição para a assinatura do contrato, prestará garantia no valor 
correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, que será liberada de acordo com 
as condições deste Edital, conforme disposto no art. 69, Inc. V, art. 70 e seus parágrafos, ambos 
da Lei nº 13.303.2016, bem como art. 89 e seus parágrafos do RLC da EMPAER, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais optando por uma das modalidades previstas no referido 
artigo. 

15.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) As multas por descumprimento contratuais e os encargos moratórios eventualmente 
aplicadas pela Contratante à Contratada; 

15.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta a ser 
informada, com correção monetária. 

15.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.6. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela Contratante; 
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15.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 

15.8. Considerar-se-á extinta a garantia: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada e dos documentos exigidos neste Edital e 
anexos para o pagamento. 

19.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o 
consequente aceite da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, pelo servidor 
competente ou comissão responsável, condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

19.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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19.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da 
Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.5.1. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 
1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013. 
(aplicabilidade suspensa, em razão do acórdão id. 27959084, proferido na ADI n. 0807654-
79.2021.8.15.0000, que suspendeu a eficácia do seu fundamento legal – art. 7º, inciso II e §§ 1º, 2º e 
4º, da Lei Estadual nº 10.128/2013). 

19.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.6. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização 
de Pagamento. 

19.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 320501 
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Programa Trabalho:  32.205.20.122.5046.4216 

Elemento Despesa:  449052 

Fonte Recurso:  501 

RO:    183/2026, de 07/05/2026. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório 
e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções, 
previstas na Lei 13.303/16, no RILC, em especial os arts. 95 e seguintes: 

I. Advertência; 

II. Multa moratória; 

III. Multa compensatória; 

IV. Suspensão do direito de participar de Licitação e impedimento de contratar com a 
EMAPER, por até 02 (dois) anos; 

21.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as 
disposições da Lei nº 13.303, de 2016. 

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.5. As condutas que podem levar a aplicação de penalidades encontram-se, além das 
descritas na Lei 13.303/2016, no RILC da EMPAER. 

21.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação também se encontram 
previstas no Termo de Referência e na Minuta do Contrato do presente procedimento. 

 

22. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS LICITANTES 

22.1. Efetuar o credenciamento junto ao órgão provedor do sistema por intermédio do site 
https://www.comprasnet.gov.br. 

22.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.3. A fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

22.4. Manter o compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições estabelecidas e 
prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação; 

22.5. Cumprir os prazos e demais exigências deste Edital. 
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22.6. Tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
inclusive, da minuta do contrato a ser assinada, não sendo admitida alegação posterior de 
desconhecimento. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

23.4. Em todas as fases do procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato, serão 
efetuadas consultas ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública do Estado da Paraíba-CAFILPB, sendo excluída do processo a empresa 
que estiver nele inscrita. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da 
Comarca de Cabedelo-PB, com exclusão de qualquer outro. 

23.8. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial; 

23.9. O resultado desta licitação será publicado no DOE, sítio eletrônico da EMPAER e no site 
https://www.comprasnet.gov.br. 

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

23.10.2. ANEXO II - Minuta do contrato 

23.10.3. ANEXO III - Modelo da proposta de preços 

23.10.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento das exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas 
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23.10.5. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação 

23.10.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

23.10.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal (TRABALHO MENOR) 

23.10.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco. 

 

Cabedelo-PB, 25 de junho de 2026. 

 

Jose Cidalino de Almeida Filho 
Diretor Presidente 
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